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..	 16 FEV 1995

TAQUIGR.A.FI

/95 AO PROJETO DE LEI N2 41195

Revoga as Leis n2s 10.688, de 28 de

novembro de 1988 e a Lei n2 10.722,

de 22 de março de 1989, reajusta os

vencimentos e salários do funciona-

lismo municipal, concede abono na

forma que especifica, e dá outras

providé'ncias.

A\-inmara Municipal de São Paulo

DECRET A:

Art. 12 - Ficam revogadas, em todos os seus termos, a

Lei n2 10.688, de 28 de novembro de 1988, e a Lei n2 10.722, de 22

de março de 1989.

Art. 22 - Os padr3es de vencimentos do funcionalÉsmo mu-

la	 nicipal, as funçties gratificadas e os salário família e esposa fi-
cam reajustados, a partir de 12 de fevereiro de 1995, em 6% (seis

por cento).

Art. 32 - Fica concedido, aos servidores municipais, em

substituiçgo ao outorgado pela Lei n2 11.690, de 9 de dezembro de

1994, abono mensal provisório, no valor de R$ 40,00 (quarenta re-

ais), para vigorar no período de abril a junho de 1995, inclusive.

•

g 12 - O abono de que trata este artigo não se incorpo-

rará à remuneraçgo do servidor, para quaisquer efeitos.
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E 22 - Sobre o abono que se trata este artigo não inci-

c,‘

dirão quaisquer vantagens de ordem pecuniária, inclusive décimo

terceiro salário.

5 32 - Sobre o valor do abono previsto neste artigo não

incidirão os descontos relativos às contribuiçties devidas ao Ins-

tituto de Previdência Municipal e ao Hospital do Servidor Público

Municipal	 H.S.P.M.

Art. 42 - A partir de 12 de março de 1995, o Executivo

reajustará, quadrimestralmente, por decreto, os valores dos pa-

dres de vencimentos do funcionalismo municipal, com base na va-

riação do índice de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto de

Pesquisas EconEimicas da Universidade de São Paulo - IPC-FIPE,

ocorrida entre o mãs do reajustamento e os 4 (quatro) meses ante-

riores.

5 1.2 - O primeiro reajustamento a ser concedido de acor-

do com 6 disposto no "caput" deste artigo ocorrerá no mãs de julho

de 1995.

5 22 - Para a aplicação do índice de reajuste referido

no "caput" deste artigo serão consideradas as médias das despesas

com pessoal e respectivos encargos e das receitas correntes rela-

tivas aos 4 (quatro) meses anteriores ao reajustamento.

E 32 - Não será concedido reajuste se aplicado o índice

na forma do parágrafo anterior as despesas com pessoal e respecti-

vos encargos ultrapassarem 40% (quarenta por cento) da média das.

receitas correntes.

Art. 52 -- As disposiçties desta lei aplicam-se:



Wr-/). 2i~a
I - às pensões normais e vitalícias pagas pela Prefeitu-

ra ;

•

II - aos proventos dos inativos;

III - aos salários dos servidores regidos pelas Leis n2

9.160, de 3 de dezembro de 1980, n2 9.168, de 4 de dezembro de

1960, e n2 10.793, de 21 de dezembro de 1969;

IV - aos servidores, aposentados e pensionistas das au

tarquias municipais, no que couber;

V - às pensões devidas, pelo Instituto de Previdênci

Municipal de São Paulo - IPREM, aos beneficiários de servidores

falecidos, onerando, neste caso, a despesa, as dotações orçamentá-

rias da autarquia.

Art. 62 - As despesas com a exed a lái correrão

-por conta das dotações orçamentárias próprias\d.\
•-necessário.

ntadas se

V
Art. 72 - Revogadas as disposições 	 m contrário,

lei entrará em vi gor na data de sua publicaç:.:' , retroagindo

efeitos do disposto no artigo 12, a 12 de fev reiro de 1995.

\\	 Sala das Comissõ ,s Reunidas, em ___	 V-1	 I

-4)
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PARECER CONJUNTO N2	 /95 DAS COMISSOES REUNIDAS DE C

JUSTIÇA, DE ADMINISTRAM) PUBLICA E DE FINANÇAS E LOROMMÊNTO

SOBRE

‘9%
SUSSTIVIIXIA N2

v(1. vA

/95 AO PROJETO DE LEI N2/411./9

•

O presente substitutivo, apresentado na forma regimen-

tal, visa introduzir alteraçóes no projeto em epígrafe, que revo-

ga, em todos os seus termos, a Lei n2 10.688, de 28 de novembro de

1988, e dá outras providências.

O substitutivo, mantendo a revogação mencionada, objeti-

va conceder reajuste de 6% aos vencimentos do funcionalismo, ins-

tituir, em substituição ao outorgado pela Lei n2 11.690, de 9 de

dezembro de 1994, abono mensal provisório, no valor de R$ 40,00

(quarenta reais), para vigorar de abril a junho deste ano, além de

implantar sistemática de reajuste quadrimestral, a partir de 12 de

março deste ano, .pela variação do índice de Preços ao Consumidor

(IPC) da F1PE, desde que, no período considerado, a relação entre

despesas com pessoal e receitas correntes não ultrapasse 40% (qua-

renta por cento).

A matéria ora apresentada encontra amparo no artigo 13,

inciso XIII, da Lei Orgênica do Município, bem como no artigo 269,

0 12, do Regimento Interno.

Pela legalidade.

A Comissão de Administração Pública considera que o

substitutivo vem ao encontro do interesse público e de uma políti-

ca de recursos humanos consentãnea com a realidade econômica do

país, ao conceder reajuste compatível com a realidade inflacioná-

ria e fixar abono no valor mencionado (o que implica em melhoria

salarial justamente para os servidores de mais baixa renda).. Ade-



mais, a implantação do mecanismo supracitado garante a destinação
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de parcela significativa das recitas correntes para o funciona-

lismo, trazendo estabilidade nas relaçb'es entre Administraçgo e

servidores, no tocante a salários.

Favorável, destarte, o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento entende que o substi-

tutivo introduz alteraçèíes com repercuss6es financeiras perfeita-

mente assimiláveis pelo erário municipal, sendo que as despesas

Ogeradas serão suportadas por dotaçties orçamentárias próprias, su-

plementadas se necessário.

Favorável, portanto, o parecer.

Sala das Comissiies Reunidas, em

COMISSO DE CON1TITUIÇ40 E JUSTIÇA
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